
Swhora  Embaixadwa

AO enseio  do Semintio  sobre EducacQo  Particular no Mermad, COIU a
participaqao  da escola  particular brasileira,  realizado, no Rio de Janeiro, em
colaboragfio  com 3 Comitê  Coordenador  Regiod  do Setor Educacional do
Mef~~sul,  órg%o dc~s  Ministérios  cle  Educacjio  dos respectivos países  membros  e
associados, o C‘onsclho Empresarial de Edtica$ío  da Associá@ío  Comercid  do Rb
de Janeiro - Cee/Acrj,  a Federa(:ão  hterestadual  das Escalas Particukues  - %iep  e o
Conseho  Nacional das Entidades Particulares de Ensino  - Cnep, decidem
encaminhar  ao referido ComitE,  para QS devidos  hs junto aos senhores  Minktros
da Edwa@o  dos pcíses membrx  - Argentina, Brasil, Paraguai  e Umguai  - e dos
países associados, Chile e Bclívia,  este documento, consignando as segtites
conclusdes:

1.  A representa@0  nacional das escolas  particulares, que firma 0 presente,
maSésta  r;eu desejo Le passar  CI ser um órgiio  colaborador e consuitivo
inf0~1~  ch Comitê  (Joordenador  Regional do Setor Educacional no
Mercosul.

,

2.  Nessa qualidade, esta representa@o  coloca-se à disposi@o  do  Cofitê
para a divdga@o,  em tildo o universo das entidad&  particuhres  de emino
brasileiro, do teor dos I?rot~colos  aprovados e que venham  a ser
ayrovados pelos respectivos govemos.



- -

3. Aiém de se ~On‘tituir  em  ~lrn  canal ---de  diwlga$io,  as entidades  de
represenl.a@o  da escola  particui.ar  brasileira  regktram  sua  satisfaGao  pela

ãcohda  dispensada à sua  presenqa  eh reunides  que precederem  OS

-encontros semestrais-oficiais  do  Comitê, OU  em outras  tantas que se facm
necessárias,  visadcl  a cooperar na elabora$io  de novos  instrumentos
reguladores & inttq,ga@o  educacional- dos países que compõem a
co&n.i&de do Mercosul.

- .

-_ 4.  Enviclar  esforqos no sentido de colaborar com a compatibil.iza@o  dos
diplomas legais  quz regem as atividades  das  rlossas  escolas  com OS
Protocoi.os  em vigor, OU  eventual alteragQo  dos já existentes, considerando -
o carjter  tie  legislaq2o maior e, por-tanto, prevalente  dcsses documentos
leqais  srlpranacionals..-

5.  Cris:  trma  unidade  operacional específica para  asegurar Q vinculo
pemamnte de colaboracão da escolã  partiCuia.r  brasileira cam o referhh

- Comite  -

As entidacles  .que  subwrevem  o presente agradecern  a profi&a colaboragào
de-  Vossa Excelêucia  nos trat,alhos  do Seminário.

Respeitosamente,

/

A Ernbaixadora  -
Eloísa  Vihenz. de kaujo

- Mhistério  da Educa@o  e dl>  Desporto
Brasíiia  - ‘IX


